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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

008/2014 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 

SI FAZEM O INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE ANÁPOLIS - ISSA 

E A EMPRESA MEGASOFT INFORMÁTICA LTDA-ME. 

 

 

O INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

ANÁPOLIS-ISSA, autarquia municipal, inscrita no CNPJ nº 05.469.074/0001-95, estabelecido 

nesta cidade, com endereço na Rua 15 de Dezembro, n° 641, Centro, CEP 75.024-070, Anápolis 

– Goiás, representado neste ato por sua Diretora Presidente, Lucylene Ribeiro Neto Rezende, 

brasileira, casada, servidora pública, inscrita no CPF/MF sob o nº 372.209.771-15, ora 

denominado de CONTRATANTE e a empresa MEGASOFT INFORMÁTICA LTDA- ME, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.615.788/0001- 50, 

estabelecida na Rua Apinages esquina c/ Rua Bororos, nº 174, Qd. 117, Lts. 24/26, Térreo e 1º 

Andar, Bairro Santa Genoveva, Goiânia-GO, CEP 74.672-430, neste ato representada por Daniel 

Martins de Oliveira, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF/MF nº 061.069.511-87, 

Carteira de Identidade nº 4340724 SSP/GO, ora denominada CONTRATADA, conforme 

certidões anexadas ao Processo Administrativo nº 000000406/2014, estando as partes sujeitas às 

normas da Lei nº 8.666/93, suas alterações subsequentes e demais normas aplicáveis à espécie, 

lavra-se o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 008/2014, 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ACRÉSCIMO QUALITATIVO 

1.1 – Pelo presente Primeiro Termo Aditivo fica acrescido ao objeto do Contrato de Prestação de 

Serviços nº 008/2014, nos termos do item 10.4 da CLÁUSULA DÉCIMA do instrumento 

contratual original, o Módulo Público de Prestação de Contas Web, o qual deverá promover a 

integração total dos dados dos respectivos módulos/rotinas do sistema de gestão Megasoft do 

ISSA com o Módulo Público de Prestação de Contas Web. 1. Contábil; 1.1. Receitas; 1.2. 

Despesas; 1.3. Empenhos; 1.4. Liquidações; 1.5. Pagamentos; 1.6. Extra Orçamentária; 1.7. 

Responsabilidade Fiscal; 1.8. Orçamento; 1.8.1. LDO, PPA, LOA (do ISSA); 1.8.2. 

Suplementações; 2. Recursos Humanos; 2.1. Folha de Pagamento; 2.2. Contra Cheque Web; 3. 

Licitações; 4. Contratos e Convênios; 5. Programas; 6. Projetos; 7. Frotas; 2. Serviços inclusos 

com contratações do módulo; 2.1. Instalação; 2.2. Treinamento; 2.3. Suporte/Manutenção. 

1.2 – O presente Primeiro Termo Aditivo terá sua vigência adstrita entre a data de assinatura do 

instrumento e o termo final do contrato original, podendo ser prorrogado.  

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA: DO ACRÉSCIMO QUANTITATIVO 

2.1 – Em razão do aditamento tratado na CLÁUSULA PRIMEIRA deste Primeiro Termo Aditivo 

fica acrescido ao valor do contrato o montante global de R$ 9.700,00 (nove mil e setecentos 
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reais), pagos em 10 (dez) parcelas mensais iguais no valor de R$ 970,00 (novecentos e setenta 

reais) cada. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR TOTAL DO CONTRATO 

3.1 – O valor total do Contrato nº 008/2014, somado o acréscimo promovido por este Primeiro 

Termo Aditivo, passa a ser de R$ 56.500,00 (cinquenta e seis mil e quinhentos reais). 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA: DA RATIFICAÇÃO 

4.1 – Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do Contrato Original 

nº 008/2014, não colidentes com o presente Termo Aditivo. 

 

E por estarem assim ajustadas e contratadas assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor, na 

presença de duas testemunhas idôneas e abaixo identificadas. 

 

Anápolis, 12 de março de 2015. 

 

 

 

 

INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE ANÁPOLIS – ISSA  
CNPJ n° 05.469.074/0001-95  

CONTRATANTE 

 

 

MEGASOFT INFORMÁTICA LTDA.-ME 
CNPJ nº 37.615.788/0001-50 

CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS 

 

 

NOME:_____________________________________         NOME:_______________________________________ 

CPF nº _____________________________________         CPF nº________________________________________ 
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